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Resumo

Este trabalho tem como fulcro, a análise da sistemática da substituição tributária progressiva do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) em operações envolvendo o cimento no estado da Paraíba, levando-se em consideração a legislação do estado vendedor e o estado da Paraíba como comprador, apresentando uma análise da legislação tributária do estado da Paraíba e de outros estados, bem como suas adesões ao ICM 11/85, que versa sobre a substituição tributária nas operações de cimento de qualquer espécie. O objetivo principal da pesquisa é analisar uma operação de compra de cimento envolvendo um caso prático de comercialização entre empresas do estado da Paraíba e de Pernambuco. Assim, verificaram-se os valores que o estado emitente permanece após o pagamento do imposto e o valor que o estado destinatário recebe com taloperação, além de como fazer o cálculo do ICMS Substituição Tributária (ICMS ST). Através da realização desta pesquisa, pode-se concluir que a substituição tributária, que consiste em atribuir para outrem a responsabilidae de recolher o imposto mesmo não sendo o próprio gerador da venda, na qual a comercialização do cimento está inserida, trata-se de uma forma de arrecadação mais eficaz, pois o pagamento é feito pelo substituto, facilitando a arrecadação.

Palavras-chave: ICMS. Substituição Tributária Progressiva. Cimento.

Abstract:
This paper focuses on the systematic analysis of the progressive tax substitution of ICMS in operations involving cement in the state of Paraíba, taking into consideration the legislation of the seller state and the state of Paraíba as buyer, presenting an analysis of the tax legislation. Paraíba and other states, as well as their adherence to ICM 11/85, which deals with tax substitution in cement operations of any kind. The main objective of the research is to analyze a cement purchase operation involving a practical case of commercialization between companies from the state of Paraíba and Pernambuco. Thus, it was verified the values ​​that the issuing state remains after the payment of the tax and the amount that the receiving state receives with such operation, as well as how to calculate the ICMS ST. By conducting this research, it can be concluded that the tax substitution, which consists in attributing to others the responsibility to collect the tax even though it is not the actual generator of the sale in which the cement commercialization is inserted, is a way of more effective because the payment is made by the substitute, facilitating the collection.
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Introdução

Este artigovisa analisar a substituição tributária do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS em relação às compras de cimento nas operações interestaduais feitas no estado da Paraíba, haja vista que é um dos produtos mais essenciais na área da construção civil, valendo destacar, também, que é uma das áreas que, apesar da crise financeira e consequente baixa nos negócios, conseguiu manter-se em circulação até o presente momento, aprimorando técnicas na gestão de negócios, bem como otimização e redução de custos.
Um exemplo disso é a empresa Votorantim Cimentos, que, por meio do relatório integrado do ano de 2016, destaca a crise na construção civil, porém, evidencia que o momento serviu de aprendizado para reagir à crise, usando o seguinte destaque “Do limão, uma limonada”.
Segundo o relatório integrado dos anos de 2016, a empresa diz que sofreu impactos com a crise econômica no Brasil, informa que, em consequência disso, a sua receita no Brasil sofreu queda de 18% (dezoito por cento) em comparação ao ano de 2015, mas, a partir daí, a empresafocouseusesforçosnagestãofinanceira,naotimizaçãodecustosenoganhodeeficiência, visando aumentar a competitividade e seu posicionamento, mesmo diante da crise que tomava conta do Brasil. 
Além do mais, segundo o site cimento.org, as vendas de cimento no primeiro trimestre de 2019 registraram um total de 12,7 milhões de toneladas, de acordo com o Sindicato Nacional da Indústria de Cimento – SNIC, o que representou um aumento de 1,3% em relação ao mesmo trimestre do ano anterior.
Segundo o mesmo site, nos últimos 12 meses (abril de 2018 a março de 2019) as vendas tiveram uma redução de 0,1% em comparação com o mesmo período anterior (abril de 2017 a março de 2018).
Sendo assim, resta claro que o mercado de cimento conseguiu se manter atuante no mercado brasileiro durante a crise econômica.
Por se tratar de um produto de grande circulação em uma área que está sempre em grande evidência no Brasil inteiro, é necessário um estudo detalhado quanto à necessidade de ser um produto que está sujeito à substituição tributária, o quanto o Estado da Paraíba ganha com essa forma de arrecadação de imposto, quem sofrerá com esse tipo de arrecadação e como ocorre a restituição nos casos que estejam sujeitos.
Para a comercialização de cimento, oestado da Paraíba praticauma alíquota de 18%nas operações internas, conforme artigo 13, IV, do Regulamento do ICMS-PB (RICMS-PB), Decreto PB n. 18.930/97, alíquota esta que é praticamente iguala de outros estados, como no Pará, Piauí e outros, porém, quando se fala em operações interestaduais é que se chega ao ponto da substituição tributária. No estado de Pernambuco, por exemplo, a alíquota é de 12%para operações interestaduais (artigo 16, inciso I, do RICMS-PE - Decreto PE 44.650/17), na Bahia, a alíquota praticada é 18%, porém, em operações interestaduais com cimento, a alíquota é de 12%, conforme o artigo 50, inciso II do RICMS-BA/Decreto BA 13.780/12, em São Paulo, tem-se uma alíquota de 7% em operações interestaduais para o Estado da Paraíba, conforme artigo 7º, III, da Lei 6.374/89 do estado de São Paulo.
Assim, a forma de cálculo em face desta diferença de alíquotas para quem compra esse produto, na Paraíba, de empresas de outros estados será analisada detalhadamente, esclarecendo-secomo chegar à base de cálculo de substituição tributária (base de cálculo ST) para que os contribuintes saibam o valor correto que deve ser pago.
O presente trabalho, pois, intenta analisar as implicações tributáriasda comercialização do produto cimento no estado da Paraíba.

Por se tratar de um instituto bastante presente em várias operações no nosso país, estetrabalho tem relevância para que se possa compreender o instituto em geral e, depois, afunilar para o objetivo especifico da operação no estado da Paraíba, o que pode apontar diretrizes para questões de mercado, envolvendo tal mercadoria.
Para tanto, além da análise da legislação paraibana em si, referente ao ICMS, é necessário compreender o Protocolo ICM n.11/85, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cimento de qualquer espécie. Tal protocolo foi assinado, inicialmente, pelos estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Bahia e São Paulo, vindo a ser estendido ao estado da Paraíba em 29 de Abril de 1986, começando a produzir efeitos em 1º de junho de 1986, através do Protocolo ICM 03/86.
Os acordos celebrados pelas unidades federadas para fins de adoção do regime de substituição tributária progressiva, de acordo com os ICM’s citados acima, estão ligados ao Convênio ICMS 142/18 que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do ICMS com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes.
O Convênio ICMS 142/18 foi realizado pelo CONFAZ – Conselho Nacional de Política Fazendária, em sua 171ª Reunião Ordinária, realizada em Salvador – BA, resguardado pela LC 87/96, artigos 6º a 10, bem como pelos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (CTN), estabelece todas as disposições referentes às operações que envolvam a substituição tributária progressiva, inclusive a do cimento.
Este artigo tem como objetivo demonstrar a realidade prática da cobrança do ICMS nas operações com cimento, na Paraíba, para melhor analisá-la, a partir de dados e exemplos práticos. Além de aspecto relevante, o trabalho se reveste de importância para o meio acadêmico, tendo em vista que a substituição tributária progressiva no ICMS tem grande relevância na sistemática de arrecadação. Nos prócimos capítulos, será observada a sistemática da substituição tributária do ICMS, seus principais aspectos, os entendimentos dos Tribunais, a legislação que versa sobre o imposto, assim como os posicionamentos doutrinários, os convênios nos quais os estados precisam se encaixar para que entrem na sistemática da substituição tributária nas operações com cimento, bem como a forma de calcular a ST do imposto em uma oepração interestadual na Paraíba.

1. O ICMS na legislação paraibana: principais aspectos.

A Constituição Federal (CF), no seu art.155, II, atribui aos Estados e ao Distrito Federal competência para instituir o imposto sobre operações relativas à circulação demercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior – ICMS.
Neste sentido, o exercício da competência tributária para criar tal imposto, no estado da Paraíba, se deu por meio da Lei n.6.379/96,regulamentada pelo Decreto n. 18.930 de 1997e suas alterações.
Importante destacar que, por se tratar de tributo de grande arrecadação no sistema tributário nacional, o ICMS foi o tributo mais contemplado com regras estatuídas diretamente no texto constitucional, que cria mecanismos para evitar ou solucionar controvérsias entre os sujeitos ativos e minorar efeitos de guerra fiscal.
Pensando nisso,a Constituição Federal, em seu artigo 155, §2º, XII, “g”, delega a regulação grande parte dos pontos mais polêmicos do ICMS, através de convênios entre os entes federados como ato-condição para a concessão e revogação de incentivos e benefícios fiscais.
Como dito, a regulação do ICMS que rege o Estado da Paraíba veio através do Decreto de nº 18.930 de 1997. O estado paraibano também é consignatário de convenções importantes sobre a referida exação, haja vista a necessidade de se enquadrar nas formas de comercialização interestadual.
Para um melhor entendimento sobre o tema, importante trazer à baila os principaisaspectos sobre o ICMS e sua incidência de acordo com a legislação paraibana.
O ICMS tem finalidade indiscutivelmente fiscal, ou seja, visa essencialmente arrecadar recursos para os cofres públicos. Sendo assim, é a principal fonte de receita dos estados.É também um tributo classificado por alguns doutrinadores como real, pois, em sua incidência, não seleva em consideração aspectos pessoais(sujeito passivo), mas incide objetivamente sobre as coisas (mercadorias e/ou determinados tipos de serviços).
Importante destacar que a Constituição Federal, em seu artigo 155, §2º, III, permitiu a seletividade do ICMS. Neste sentido, caso o legislador estadual opte por adotar a seletividade, as alíquotas deverão ser ficadas de acordo com a essencialidade do produto, sendo menores para os gêneros considerados essenciais e maiores para os supérfluos, de forma a gravar de maneira mais onerosa os bens consumidos principalmente pelas pessoas de maior capacidade contributiva, desonerando os bens essenciais, consumidos por pessoas integrantes de todas as classes sociais.
OutracaracterísticaimportantedoICMSéqueeleénãocumulativo.Oartigo155,§2º,I,daConstituiçãoFederaldizqueoICMSseránãocumulativo,compensando-seoque for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal.
A sistemática da não cumulatividade funciona mediante a utilização do mecanismo de compensação de débitos e créditos; ou seja, a cada aquisição tributada de mercadoria, o adquirente registra como crédito o valor incidente na operação e, a cada alienação tributada de produto, o alienante registra como débito o valor incidente na operação, devendo recolher o valor devido aos cofres públicos estaduais ou compensá-los com os créditos obtidos nasoperações anteriores.
Para fins deste trabalho, importante esclarecer, ainda, a concepção de mercadoria para fins do imposto em questão, que se deve entender como um bem móvel, que está sujeito à mercancia, que está no mudo dos negócios com finalidade comercial. Souto Maior Borges (1999) conceitua mercadoria da seguinte maneira:
Mercadoria é o bem móvel, que está sujeito à mercancia, porque foi introduzido no processo circulatório econômico. Tanto que o que caracteriza, sob certos aspectos, a mercadoria é a destinação, porque aquilo que é mercadoria, no momento que se introduz no ativo fixo da empresa, perde sua característica de mercadoria, podendo ser reintroduzido no processo circulatório, voltando a adquirir, conseqüentemente, essa conotação de mercadoria. (BORGES, 1999)

Sobre o tema, tem-se ainda que a mercadoria não compreenda apenas os bens corpóreos, uma vez que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamentoda ADIN– 1.945/MT, entendeu que o ICMS índice sobre a comercialização de software, mesmo quandoa aquisição é feita mediante transferência eletrônica de dados. Assim, pode-se perceber que os bens incorpóreos também estão inclusos no conceito de mercadorias.
Outro aspecto importante para a compreensão do imposto é entender quem será contribuinte deste. Na verdade, qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual ou intermunicipal e de comunicação com freqüência, é caracterizada como contribuinte de ICMS.
Neste sentido, para que se afira a presença da finalidade comercial e, por conseguinte, a incidência do ICMS sobre determinada operação, o artigo 4º da Lei Complementar 87/1996, que visa definir a base de cálculo, o fato gerador e o contribuinte em âmbito nacional, diz o seguinte:


LC 87/96 - Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços detransporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. (BRASIL, 1996)

Desse modo, é possível notar que a incidência baseia-se na habitualidade ou no volume que caracterize intuito comercial.
De acordo com o artigo 5º da Lei 6.379/96, que dispõe sobre o ICMS na Paraíba, as isenções serão concedidas ou revogadas mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar 24/75, que versa sobre convênios para concessão de isenções de ICMS, a saber:
Lei n. 6.379/96 – PB - Art. 5º As isenções, incentivos e benefícios fiscais do imposto serão concedidos ou revogados mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar Nº 24 DE 07 de janeiro de 1975.
Parágrafo único. O regulamento indicará os benefícios vigentes, fazendo referência ao convênio que os instituiu. (PARAÍBA, 1996)

Por isenção se entendeuma mera dispensa legal de pagamento de tributo. Verificada a situação na qual existe a incidência, dar-se-á o fato gerador e o legislador, em expressa disposição legal, optou por dispensa do pagamento do imposto.Neste sentido, a isenção é sempre decorrente de lei.
A isenção pode ser concedida em caráter geral ou específico. Na hipótese de caráter geral, independe de requerimento de interessado nem de ato administrativo. Já no caso de isenção em casos específicos, a isenção só será efetivada mediante despacho da autoridade administrativa após requerimento do interessado, no qual deverá preencher os requisitos previstos em lei. Anulado ou cancelado o ato administrativo que reconheceu a isenção, a Fazenda Pública irá providenciar a constituição do crédito tributário.
Sendo assim, o RICMS PB, em seus artigos 5º e 6º, é cristalino e abrangente quanto às isenções no estado da Paraíba, trazendo sempre o convênio que instituiu.Por se tratar de um rol extenso, destacam-sealguns exemplos.
RICMS/PB - Art. 5ºSão isentas do imposto:
[...]
III - as entradas decorrentes de importação de mercadorias doadas por organizações internacionais ou estrangeiras ou países estrangeiros para distribuição gratuita em programas implementados por instituição educacional ou de assistência social relacionados com suas finalidades essenciais, bem como as saídas subseqüentes com a mesma destinação (Convênios ICMS 55/89 e 82/89);
V - as prestações de serviço de transporte rodoviário de passageiros, realizadas por veículos registrados na categoria de aluguel-táxi (Convênio ICMS 99/89);



RICMS/PB - Art. 6º São isentas do imposto:
I - até 31 de dezembro de 2015, as saídas internas de pescado, inclusive impróprios para o consumo humano utilizados como isca para pesca, observada o disposto no § 28, exceto (Convênios ICMS 60/91, 148/92, 121/95 e 23/98 e Decretos nº 20.362/99 e nº 24.437/03):
a) crustáceo, molusco, adoque, bacalhau, merluza, pirarucu, salmão e rã;
b) operações que destinem pescado à industrialização;
c) pescado enlatado ou cozido; [...](PARAÍBA, 1997)

Neste sentido, a concessão ou revogação de benefícios fiscais de ICMS depende, como regra, de prévia deliberação conjunta dos Estados e do Distrito Federal, conforme regulamenta a Lei Complementar 87/96.
Por fim, cumpre especificar sobre os serviços passíveis de tributação de ICMS.Em regra, a prestação de serviço é tributada pelos Municípios por intermédio do imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISS.Entretanto, dois serviços foram incluídos no âmbito de incidência do ICMS: os de transporte interestadual e intermunicipal e os de comunicação. O motivo da inclusão é o fato de a prestação desses serviços normalmente ultrapassar as fronteiras físicas dos Municípios.
A seguir, um quadro elucidativo a respeito das principais características do ICMS:
[bookmark: CESED_-_Centro_de_Ensino_Superior_e_dese] (
Tem finalidade fiscal; É tributo real; Seletivo;
Não cumulativo
)
Esclarecidas as principais características do ICMS, os princípios constitucionais que norteiam sia aplicação e sua forma de incidência, importante verificar, também, a sua constitucionalidade, os entendimentos dos Tribunais e a visão do tributo sob a ótica da legislação paraibana, bem como analisar toda a sistemática da cobrança do ICMS na comercialização do cimento na sistemática da substituição tributária progressiva, os cálculos e seus resultados.

2. Sistemática de cobrança do ICMS para a comercialização de cimento na Paraíba.

A sistemática da cobrança do ICMS está fundada na não-cumulatividade, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ouprestação de serviços com o montante cobrado em etapas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal.
O sistema é conhecido como “débitos x créditos”, onde, a cada aquisição tributada de mercadoria o adquirente se credita do valor incidente na operação, e a cada alienação tributada de produto, o alienante registra como débito o valor incidente na operação. O valor do débito é uma obrigação do contribuinte em pagar aos cofres públicos ou compensá-los com os créditos obtidos nas operações anteriores.
Tanto na Lei 6.379/96, que versa sobre o ICMS-PB, bem como no Decreto 18.930/97, que regula o ICMS no estado da Paraíba, há previsão sobre a sistemática de apuração do imposto em geral.
Lei 6.379/96 - Art. 40. O imposto é não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado. (PARAÍBA, 1996)

Decreto 18.930/97 - Art. 52. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que seja devido em cada operação ou prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação com o anteriormente cobrado por este Estado ou por outra unidade da Federação, relativamente à mercadoria entrada ou à prestação de serviço recebida, acompanhada de documento fiscal hábil, emitido por contribuinte em situação regular perante e Fisco.
Parágrafo único.Para os efeitos deste artigo, considera-se:
I - imposto devido, o resultante da aplicação da alíquota cabível sobre a base de cálculo de cada operação ou prestação sujeita à cobrança do imposto;
II - imposto anteriormente cobrado, a importância calculada nos termos do inciso anterior e destacada em documento fiscal hábil;
III - documento fiscal hábil, o que atenda a todas as exigências da legislação pertinente, seja emitido por contribuinte em situação regular perante o Fisco e esteja acompanhado, quando exigido, de comprovante do recolhimento do imposto;
IV - situação regular perante o Fisco, a do contribuinte, que à data da operação ou prestação, esteja inscrito na repartição fiscal competente, se encontre em atividade no local indicado e possibilite a comprovação da autenticidade dos demais dados cadastrais apontados ao Fisco. (PARAÍBA, 1997)

A Lei Complementar n. 87/96, que versa especificamente sobre o ICMS em âmbitonacional, do artigo 6º ao 10º, traz o instituto da substituição tributária, ou seja, uma forma de transmissão de responsabilidade do pagamento do imposto para outra pessoa que não seja o contribuinte direto, assim entendido como aquele que tem relação de natureza econômica,pessoal e direta com a situação que constituiu o respectivo fato gerador (art. 121, parágrafo único, I, do CTN)
Neste sentido, a princípio, o tributo deve ser cobrado da pessoa que pratica o fato gerador. Surge aí o sujeito passivo (contribuinte). Porém, em certos casos, o estado pode ter necessidade de cobrar o tributo de uma terceira pessoa, que não o contribuinte, que será o sujeito passivo indireto (responsável). Em ambos os casos, a sujeição passiva depende de previsão legal.Em acertadas palavras, Hugo de Brito Machado afirma o seguinte:
(...) no Direito Tributário a palavra responsabilidade tem um sentido amplo e outro estrito. (...) Em sentido amplo, é a submissão de determinada pessoa, contribuinte ou não, ao direito do Fisco de exigir a prestação da obrigação tributária. (...) Em sentido estrito, é a submissão, em virtude de disposição legal expressa, de determinada pessoa que não é contribuinte, mas está vinculada ao fato gerador da obrigação tributária, ao direito do fisco de exigir a prestação respectiva. (MACHADO, 2010)

Essa responsabilidade poderá ser por substituição ou por transferência. Por transferência ocorre nos casos em que a obrigação nasce tendo, no pólo passivo, determinado devedor (contribuinte), mas, em virtude de fato posterior ao surgimento da obrigação, transfere a terceiro a condição de sujeito passivo, ficando este na condição de responsável.
Já a responsabilidade tributária por substituição ocorre quando a lei determina que o responsável (substituto) ocupe o lugar do contribuinte (substituído), desde a ocorrência dofato gerador. Ou seja, o dever de pagar recai sobre uma pessoa diferente daquela que possui relação pessoal e direta com a situação descrita em lei como fato gerador do tributo.
A responsabilidade por substituição pode ser dividida em duas modalidades. É o caso da substituição tributária progressiva e o da substituição regressiva.
Substituição tributária regressiva é o adiamento do recolhimento do tributo com relação ao momento posterior ao fato gerador, ou seja, as pessoas ocupantes das posições anteriores nas circulações anteriores são substituídas, no dever de pagar tributo, por aquelas que ocupam as posições posteriores na mesma cadeia.
Já a progressiva é a antecipação do recolhimento do tributo cujo fato gerador ainda irá ocorrer, ou seja, as pessoas ocupantes das posições posteriores das cadeias de circulação são substituídas, no dever de pagar tributo, por aquelas que ocupam as posições anteriores na mesma cadeia.
Porém, para que um estado trabalhe na forma da substituição, a LC 87/96, que, como dito, é a lei norteadorado imposto do ICMS, em seu artigo 9º, é clara ao tratar da adoção ao sistema de substituição tributária:
LC 87/96 - Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em operações interestaduais dependerá de acordo específico celebrado pelos Estados interessados. (BRASIL, 1996)

Sendo assim, as unidades federativas que quiserem aderir ao sistema da substituição tributária dependem de um acordo/convênio.
Neste sentido, o estado da Paraíba, através do Protocolo ICM 03/86 aderiu ao Protocolo 11/85, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cimento de qualquer espécie.
Em sua primeira cláusula o mesmo diz o seguinte:
Protocolo 11/85 - Clausula primeira - Nas operações interestaduais com cimento de qualquer espécie, classificado na posição2523  da  Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM-SH), entre contribuintes do ICMS situados nas unidades federadas signatárias deste protocolo, fica atribuída ao estabelecimento industrial ou importador na qualidade de sujeito passivo por substituição a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido nas subsequentes saídas ou na entrada para o uso ou consumo do destinatário. ( PROTOCOLO ICM 11/85, CONFAZ)

Sendo assim, toda a sistemática de cobrança de ICMS na comercialização do cimento no estado da Paraíba se dá por meio de substituição tributária progressiva, haja vista que a Paraíba é signatária do convênio que versa sobre a comercialização do cimento na forma estabelecida.

3A substituição tributária progressiva para o ICMS e seus aspectos constitucionais.

Como já dito anteriormente, a substituição tributária progressiva antecipa o recolhimento do tributo. Como exemplo, tem-se o seguinte quadro abaixo:




 (
FÁBRICA DE CIMENTO
)	 (
REVENDEDOR
)	 (
CONSUMIDOR
)

No quadro apresentado tem-se como exemplo a seguinte operação: a fábrica de cimento vende para o revendedor, que por sua vez vende ao consumidor final.
Com relação à primeira venda, a fábrica é contribuinte, pois pratica o fato gerador do ICMS. Com relação à segunda operação, onde o revendedor vende ao consumidor final, a fábrica será responsável, pois sua obrigação decorre de determinação legal (cláusula primeira do convênio 11/85), mesmo não possuindo relação direta e pessoal.
Todo o tributo da cadeia é pago de forma antecipada, mesmo somente tendo se verificado o primeiro fato gerador.
O sistema da substituição tributária progressiva tem respaldo na Constituição Federal, uma vez que o artigo 150, §7º diz o seguinte:
CF -Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
[...]
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fatogerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso  não  se  realize  o  fato  gerador  presumido. (BRASIL, 1988)

Sendo assim, percebe-se que o próprio dispositivo constitucional abraça a ideia de terceiros serem responsabilizados, mediante lei, pelo pagamento do imposto, o que possibilita a análise da constitucionalidade da sistemática da substituição tributária. A lei determina quem deve ser o responsável pelo pagamento do imposto de uma operação com fato gerador futuro, que terá um regulamento que diz as mercadorias nasquais a substituição tributária deve incidir e, posteriormente, após o pagamento, o contribuinte substituído, que é quem arca com a incidência do imposto, tem direito à restituição através de compensação.
Boa parte da doutrina considera que a previsão na lei da antecipação do pagamento de tributo cujo fato gerador ainda não aconteceu configura-se como agressão a vários princípios, entre eles o da Tipicidade, o da Capacidade Contributiva e o do Não-confisco.
A agressão ao Princípio da Tipicidade, ou estrila legalidade, por exemplo, decorre do fato de que a situação prevista em lei como fato gerador do tributo não teria se verificado no mundo, daí decorre a impossibilidade de cobrança antecipada, ou seja, antes de verificado efetivamente o fato gerador.
Geraldo Ataliba (1989) e Aires Barreto (1989), ao dissertarem sobre a legalidade tributária e antecipação do faro gerador, professoraram: 
Do quanto se expôs, conclui-se ser absolutamente inaceitável “presumir” a ocorrência de fatos futuros, no campo estrito do Direito Tributário. Se o fato tributável ainda não sucedeu, a exigência do tributo, sob fundamento de mera probabilidade de seu acontecimento, importa violação da Constituição. (ATALIBA; BARRETO, 1989)

Sobre o tema, Amílcar Falcão (1999) diz: “Para o nascimento da obrigação necessário é que surja concretamente o fato ou pressuposto que o legislador indica como sendo capaz de servir de fundamento à ocorrência da relação jurídica tributária” (FALCÃO, 1999, p. 02).
Desse modo, percebe-se que para alguns doutrinadores a substituição tributária para frente configura-secomo ofensa a certos princípios tributários.
No entanto, o entendimetno jurisprudencial exterioriza o seguinte:
APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.ICMS.LEGALIDADE.DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. I - O regime de recolhimento de ICMS por substituição tributária encontra-se fundamentado na Constituição Federal (art. 150, § 7º), Convênio 66/88 e Lei estadual 4914/88, razão pela qual não há que se falar em ilegalidade de tal espécie de tributação. II - Apelação provida para denegar a segurança.Precedentes desta Corte, bem como do STF e STJ. (TJ-MA - AC: 135541999MA, Relator: CLEONESCARVALHOCUNHA,Data de Julgamento: 10/05/2000, SAO LUIS-MA)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA OU PARA FRENTE. CLÁUSULA DE RESTITUIÇÃO DO EXCESSO. BASE DE CÁLCULO PRESUMIDA. BASE DE CÁLCULO REAL. RESTITUIÇÃO DA DIFERENÇA. ART. 150, §7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REVOGAÇÃO PARCIAL DE PRECEDENTE. ADI 1.851. 1. Fixação de tese jurídica ao Tema 201 da sistemática da repercussão geral: “É devida a restituição da diferença do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços ICMS pago a mais no regime de substituição tributária para frente se a base de cálculo efetiva da operação for inferior à presumida”. 2. A garantia do direito à restituição do excesso não inviabiliza a substituição tributária progressiva, à luz da manutenção das vantagens pragmáticas hauridas do sistema de cobrança de impostos e contribuições. 3. O princípio da praticidade tributária não prepondera na hipótese de violação de direitos e garantias dos contribuintes, notadamente os princípios da igualdade, capacidade contributiva e vedação ao confisco, bem como a arquitetura de neutralidade fiscal do ICMS. 4. O modo de raciocinar “tipificante” na seara tributária não deve ser alheio à narrativa extraída da realidade do processo econômico, de maneira a transformar uma ficção jurídica em uma presunção absoluta. 5. De acordo com o art. 150, §7º, in fine, da Constituição da República, a cláusula de restituição do excesso e respectivo direito à restituição se aplicam a todos os casos em que o fato gerador presumido não se concretize empiricamente da forma como antecipadamente tributado. 6. Altera-se parcialmente o precedente firmado na ADI 1.851, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, de modo que os efeitos jurídicos desse novo entendimento orientam apenas os litígios judiciais futuros e os pendentes submetidos à sistemática da repercussão geral. 7. Declaração incidental de inconstitucionalidade dos artigos 22, §10, da Lei 6.763/1975, e 21 do Decreto 43.080/2002, ambos do Estado de Minas Gerais, e fixação de interpretação conforme à Constituição em relação aos arts. 22, §11, do referido diploma legal, e 22 do decreto indigitado. 8. Recurso extraordinário a que se dá provimento. (RE 593.849, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-065 PUBLIC 31-03-2017 REPUBLICAÇÃO: DJe-068 DIVULG 04-04-2017 PUBLIC 05-04-2017).


Sobre a substituição tributária, José Eduardo Soares de Melo, explica:
(...) trata-se a substituição de imputação de responsabilidade por obrigação tributária de terceiro que não praticou o fato gerador, mas que temvinculação indireta com o real contribuinte. O substituto tem que decorrer naturalmente do fato imponível, da materialidade descrita (hipoteticamente) na norma jurídica, não podendo ser configurado por mera ficção do legislador. Deve inserir-se em uma realidade do sistema jurídico, permeada pelos princípios da segurança, certeza e do direito de propriedade, uma vez que o patrimônio das pessoas só pode ser desfalcado por fatos efetivamente realizados, e que contenham ínsita a capacidade contributiva. (MELO, 2004)

Apresentados os aspectos constitucionais da substituição tributária, bem como a diferença do contribuinte para o substituto responsável determinado por lei, agora é chegada a vez de demonstrar, através de exemplo, como funciona a matemática e a prática da substituição tributária.

3. Aspectos práticos da substituição tributária progressiva do ICMS em operações com cimento na Paraíba.

Para esclarecer da melhor forma possível como funciona a substituição tributária na compra de cimento, tudo em conformidade com a legislação, importante trazer à baila um exemplo prático, ou seja, uma nota fiscal de compra de cimento na sistemática interestadual, situação na qual o remetente é uma indústria do estado de Pernambuco e o destinatário é uma empresa no estado da Paraíba.
Serão destacados todos os pontos importantes para um entendimento prático e detalhado da substituição tributária progressiva que envolva uma operação com cimento.
Na nota fiscal abaixo, como exemplo, tem-se uma negociação de 560 (quinhentos e sessenta) sacos de cimento, na qual os mesmos serão entregues ao destinatário sem a cobrança de frete.
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Em primeiro lugar, é importante destacar que o cimento é uma mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, pois encontra-se no anexo VI, do convênio ICMS 142/18, que trata especificadamente sobre o regime de substituição tributária, da antecipação de recolhimento do ICMS e das mercadorias sujeitas ao regime.
O cimento, assim como outras mercadorias, possui um código que facilita o controle de conhecimento da mercadoria, ou seja, um código que o define e o diferencia de outros. Esse código é definido como NCM/SH – Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado, uma metodologia utilizada pelos países do Mercosul para permitir a identificação das mercadorias comercializadas no território sul americano.
Neste sentido, o cimento está definido da seguinte maneira:
[image: ]
Essa sequência de números diz muita coisa.
O número 25, sozinho, quer dizer que é um produto mineral. Podendo ser: sal; enxofre; terras e pedras; gesso, cal e cimento. Já o número 2523 significa o cimento, mesmo que corado. A sequência 25232 representa o cimento portland, porém podendo seguir outras formas, que não seja o cimento ensacado com 50 quilos. Já o NCM/SH completo 25232910 quer dizer o cimento CP-II, com 50 Kg, objeto de estudos deste trabalho.
Importante destacar isso, pois cada produto tem sua própria nomenclatura e classe própria. Com um NCM diferente do que determina a norma, a alíquota pode ser divergente e causar um grande embaraço na operação.
Passada esta fase, a próxima é a do cálculo do imposto.
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O valor total dos produtos é a base de cálculo, que leva em consideração todas as despesas, como IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados), frete, seguro e demais despesasdebitadas ao estabelecimento destinatário. Na nota fiscal usada como exemplo não há que se falar em despesas com frete, seguro ou IPI, etc.

Neste sentido, para se chegar ao valor do ICMS Inter (dentro do estado do Pernambuco) usa-se a seguinte fórmula:
Valor total dos produtos(base de cálculo) x alíquota interestadual (12%):
R$ 8.993,60 x 12% = R$1.079,23
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Agora é chegada a hora dos cálculos da substituição tributária.O Protocolo ICM 11/85 diz o seguinte:
[bookmark: _GoBack]Protocolo ICM 11/85 - Cláusula terceira. O imposto retido pelo contribuinte substituto será calculado mediante a aplicação da alíquota vigente nas operações internas sobre o preço máximo de venda a varejo fixado pela autoridade federal competente, deduzindo-se, do valor obtido, o imposto devido pela operação do próprio fabricante. (PROTOCOLO ICM 11/85, CONFAZ)

Protocolo ICM 11/85 - Cláusula quarta. Inexistindo o valor de que trata a cláusula terceira, a base de cálculo será obtida tomando-se por base o preço praticado pelo substituto, incluídos o IPI, frete, seguro e as demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada (“MVA ajustada”), calculada segundo a fórmula
“MVA ajustada = [(1+ MVA-ST original) x (1 – ALQ inter) / (1- ALQ intra)]-1”, onde:
I – “MVA-ST original” é a margem de valor agregado prevista no § 1º;
II – “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação;
III – “ALQ intra” é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou ao percentual de carga tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade federada de destino.
§ 1º A MVA-ST original é:
I – a prevista na legislação interna dos Estados do Paraná, Rio Grande do Sul, São Paulo e Sergipe nas operações destinadas àqueles Estados;
II – de 20% (vinte por cento), nas operações destinadas aos demais Estados signatários deste protocolo. (PROTOCOLO ICMS 11/85, CONFAZ)
Levando em consideração que a nota fiscal usada como exemplo é de uma empresa do estado do Pernambuco, importante frisar que a MVA-ST foi determinada em 28,78%, de acordo com o Decreto 42.563/15 do estado do Pernambuco, que diz o seguinte:
RICMS – PE - Art. 1º Os produtos sujeitos aos regimes de substituição tributária do ICMS previstos nas normas a seguir relacionadas são aqueles constantes dos Anexos respectivamente indicados, com as correspondentes classificações na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH e no Código Especificador da Substituição Tributária - CEST, este último previsto no Convênio ICMS 52/2017:
VII - a partir de 1º de janeiro de 2016, Decreto nº 32.958, de 21 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a substituição tributária do ICMS nas operações com cimento - Anexo 10. (PERNAMBUCO, 2015)
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Com o valor da MVA já estabelecido pela norma acima, calcula-se a base do ICMS ST da seguinte forma:
Base do ICMS ST = (Valor do produto + Valor do IPI + Frete + Seguro + Outras DespesasAcessórias - Descontos) x (1+(%MVA / 100))
Base do ICMS ST = R$ 8.993,60 x (1+(28,78/100)) Base do ICMS ST = R$ 8.993,60 x 1,2878
Base do ICMS ST = R$ 11.581,96
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Encontrada a base de cálculo de ICMS ST, resta apenas calcular o valor do ICMS ST.A fórmula é a seguinte:
Valor do ICMS ST = (Base do ICMS ST x (Alíquota do ICMS Intra / 100)) - Valor do ICMS Inter.
Valor do ICMS ST = (R$ 11.581,96 x 0,18) – R$ 1.079,23
Valor do ICMS ST = R$ 2.084,75 – R$ 1.079,23 - Valor do ICMS ST = R$ 1.005,52


[image: ]

O valor do ICMS ST (R$ 1.005,52) será crédito do estado destinatário da mercadoria, neste exemplo, o estado da Paraíba, de acordo com o que diz a Cláusula nona do Protocolo ICM 11/85:
Protocolo ICM 11/85 - Cláusula nona: Para os efeitos legais, considera-se como crédito tributário do Estado de destino o imposto retido, bem como a respectiva atualização monetária e os acréscimos penais e moratórios. (PROTOCOLO ICM 11/85, CONFAZ)

A indústria de cimento é a responsável pelo pagamento do imposto, porém, a empresa paraibana que comprou a mercadoria é o verdadeiro contribuinte, haja vista que seu produto já chegou a seu estabelecimento com todos os impostos pagos pela indústria - substituto da operação definido por lei.
Essa forma de comercialização traz benefícios para o estado, tanto do emitente quanto do estado que recebe o produto, pois o número de estabelecimentos a ser fiscalizado é menor, evitando que haja fiscalização em cada ciclo da operação, haja vista que o pagamento é feito pela primeira pessoa da operação. Além do mais, nesse tipo de operação, a competição comercial torna-se menos desleal para com aqueles que buscam a legalidade, pois a formalidade é base deste negócio, pois o ICMS de toda operação é recolhido na fase inicial da operação, desestimulando a venda de mercadorias sem nota fiscal ao consumidor, beneficiando o estado, as empresas formais e a ética comercial.

Considerações Finais

O ICMS é um imposto de grande relevância dentro do Sistema Tributário Brasileiro, visto que constitui considerável fonte de receita para os Estados e Municípios, em função dos repasses constitucionais.
A forma de cobrança do ICMS para a mercadoria cimento no estado da Paraíba se dá através da substituição tributária que consiste em atribuir para outrem a responsabilidae de recolher o imposto mesmo não sendo o próprio gerador da venda.
A substituição tributária surgiu como grande mecanismo de auxílio e é medida que reduz relevantemente o grupo de contribuintes a serem fiscalizados. A substituição tributáriado ICMS progressivo, que foi objeto do presente estudo, procede quando é antecipado o pagamento do imposto.
Ao ser analisada a substituição tributária progressiva, é necessário que haja em menteque os elementos que constituem o fato gerador não são aplicados da mesma maneira que seriam em uma operação sem substituição. Já o elemento temporal difere, pois o pagamento é antecipado. O elemento material, por sua vez, também não pode ser o mesmo, visto que na substituição tributária progressiva, a base de cálculo do imposto não é o valor total da operação, e sim, o valor que será presumido, que é alcançado viabilizando a aproximação máxima do preço devidamente praticado no mercado.
Apesar de algumas críticas doutrinárias a respeito do pagamento do ICMS antecipado, a jusrisprudência dos Tribunais superiores decidiu que, por razões de conveniência arrecadatória, o legislador pode eleger terceira pessoa, distinta daquela que realizou o fato gerador, como responsável tributário pelo recolhimento o valor decido (art. 128, do CTN), denominando-se substituição tributária.
Observando-se o ICMS com fulcro na legislação paraibana, bem como os seus principais aspectos, constatou-se que a alíquota praticada é de 18%, estando o estado sujeito aos Convênios 11/85 e 142/18. No segundo capítulo, partiu-se para o estudo do sistema de cobranças do ICMS para a comercialização na Paraíba. No terceiro capítulo, examinou-se a substituição tributária progessiva para o ICMS e seus aspectos constitucionais. Por fim, analisaram-se aspectos práticos da substituição tributária progressiva.
Em relação à sistemática da cobrança antecipada de ICMS por substituição tributária, temática aplicável à comercialização de cimento no nosso estado, entende-se que quanto mais produtos estiverem relacionados nas listas dos que devem ser comercializados por meio de substituição tributária melhor, pois, como dito no último capítulo, existe uma concentração de trabalho de fiscalização em uma só etapa da comercialização, desburocratizando todas as outras etapasposteriores, trazendo uma fiscalização mais ágil, uma arrecadação mais consistente, além do incentivo da comercialização de forma correta, diminuindo as possibilidades de evasão fiscal.
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ANEXO 10

EIMENTO - DECRETO N° 32.958/2009

(art. 1, VIT)
B} ARGEM DE VALOR AGREGADO (%)
T ‘}'F“‘EEUR?“? OPERACEO OPERACAO INTERESTADUAL
(%) INTERNA/ aliquota aliguota aliguota
IMPORTACAO de 4% de 7% de 12%

Cimente 18 20 40,49 36,10 28,78
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